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BARCARENA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 104/2021 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo subsidiar os procedimentos 
para abertura de processo licitatório, para aquisição de umidificadores e cabo de 
força para ventiladores pulmonares, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barcarena, estado do Pará. 

1.2. O objeto deste termo de referência está distribuído conforme planilha abaixo, e 
deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes neste Termo: 

COTA EXLUSIVA (ME/EPP) 

3.3.90.30.35 - MATERIAL LABORATORIAL 

;·•-EM/ ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNIDADE QUANT. MEDIA/ MEDIA/ 
UNIT R$ TOTAL R$ 

CABO DE FORÇA DE ENERGIA MODELO 

1 UNIVERSAL, TIPO TRIPOLAR, COM 3 PINOS, 
UNIDADE 2 R$ 67,43 R$ 134,86 COM 1,20 CM DE COMPRIMENTO, 

CERTIFICADO PELO INMETRO. 
4.4.90.52.08 -APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS, MED-ODONTOLOGICO, LABORATORIAL E 
HOSPITALAR 

2 

', 

3 

UMIDIFICADOR SYSTEM ONE SERIE '60 
PHILIPS RESPIRONICS, COMPATIVEL COM A 
SÉRIE 60, INDICADO PARA SER UTILIZADO 
EM APARELHO CPAP E BIPAP 60 SERIES 
SYSTEM ONE PHILIPS RESPIRONICS PARA 
PROPORCIONAR MAIS CONFORTO NO 
TRATAMENTO E ELIMINAR SINTOMAS DE 
RESSECAMENTO E CONGESTÃO, 
EQUIPADOS COM o CONTROLE DE 
UMIDADE QUE UTILIZA TECNOLOGIAS 
AVANÇADAS PARA MONITORAR E 
RESPONDER AS MUDANÇAS DE 
TEMPERATURA AMBIENTE, UMIDADE 
AMBIENTE E FLUXO DE PRESSÃO, 
MANTENDO O NIVEL DE UMIDADE RELATIVA 

UNIDADE 30 R$ 824,91 SELECIONADO PELO PACIENTE, 
FABRICANTE: PHILIPS RESPIRONICS; 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 MESES, 
REGISTRO ANVISA: 10216710310; 
VOLTAGEM: 100 V - 240 V (BIVOLT) ; 
CAPACIDADE DE ÁGUA: 325 ML, 
COMPATIVEL COM: CPAP BASIC SYSTEM 
ONE 60 SERIESCPAP BASIC SYSTEM ONE 60 
SERIESCPAP SYSTEM ONE PLUS COM C-
FLEX 60 SERIESCPAP PRO C-FLEX SYSTEM 
ONE SERIES (REF BR469S) CPAP AUTO A-
FLEX SYSTEM ONE 60 SERIES (REF BR569S) 
BIPAP PRO BI-FLEX SYSTEM ONE 60 SERIES 
(REF BR459S) BIPAP AUTO BI-FLEX SYSTEM 
ONE 60 SERIES. 
UMIDIFICADOR AQUECIDO COM CONTROLE UNIDADE 2 R$ 
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ELETRONICO DA TEMPERATURA, 4.659,02 

ACOMPANHA JARRA DE UMI DI FICAÇÃO 
COM CAPACIDADE DE 280 ML, MATERIAL DA 
JARRA POLISULFONA (AUTOCLAVAV~L), 
DEVE MANTER UMA UMIDIFICAÇAO, 
ADEQUADA DURANTE o SUPORTE 
VENTILA TÓRIO NUMA LARGA FAIXA DE 
FLUXO EM PACIENTES NEONATAIS, 
PEDIÁTRICOS OU ADULTOS. MONITORAÇÃO 
DA TEMPERATURA REALIZADA ATRAVÉS DE 
UM SENSOR ELETRONICO COM INDICAÇÃO 
DIGITAL, MARCA MISTY OU EQUIVALENTE 
QUE SEJA COMPATIVEL COM o 
VEN,TILADOR MECANICO BIRD 8.400, POIS O 
MUNICIPIO JÁ POSSUI o REFERIDO 
EQUIPAMENTO, TENSÃO 110V/ AC: 0,80A 
POTÊNCIA DE AQUECIMENTO 88W. 
REGISTRO ANVISA. 

TOTAL COTA EXCLUSIVA ME/EPP) R$ 34.200,20 

TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 34.200,20 

1.3. A empresa licitante deverá elaborar proposta de preços conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

1 .4 . Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do Edital 
de Licitação, e seus anexos, porém no quantitativo integral dos itens cotados, pois não 
serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

2. DO BENEFÍCIO À ME E EPP 

2.1. O presente termo se submete integralmente ao disposto nos artigos da Lei 
Complementar 123/2006 e alterações, atendendo o direito de prioridade para a 
microempresa e empresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado 
ao final da disputa de preços. 

2.2. Conforme Art . 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006 e alterações, os itens 
de 1 a 3, são destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Diante do atual quadro pandêmico que ainda estamos vivenciando em 
decorrência da Covid-19, e no que se refere às procidências a serem tomadas em 
relação às ações realizadas junto à população do Município de Barcarena que hoje 

abrange 129.333 (cento e vinte nove mil e trezentos e trinta e três) habitantes (IBGE-
2020), o que ocasiona uma demanda por necessidades de serviços oferecido pelo SUS 
Municipal, bem como, ainda se vê casos de pessoas infectadas e em recuperação pós 
Covid-19, através dos atendimentos da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
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Hospital Municipal Wandick Gutierrez e Hospital Municipal Afonso Neves, que além 
desses atendimentos aos pacientes com carona vírus, também são os de referencia no 
atendimento de urgência e emergência e obstetrícia do Município. Dessa forma é de 
suma importância e necessário a aquisição dos referidos componentes, que foram itens 
fracassados do Pregão Eletrônico nº 9-044/2021, para que assim, essas unidades de 
saúde possam continuar dispensando um atendimento de boa qualidade a população 
do Município de Barcarena. 

3.2. O quantitativo dos componentes solicitados está baseado na quantidade de 
equipamentos (Ventiladores) pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de 
Barcarena. Ressaltamos que os referidos equipamentos, que somam um total de 32 
(trinta e dois), sendo 30 (trinta) Ventiladores Pulmonar Mecânico Trilogy 100 Philips 

• Respimnics e 2 (dois) Ventilador Pulmonar Bird 8400, e foram adquiridos através de 
doações das empresas Hidrovias do Brasil S/A e TGPM S/A, no entanto os mesmos 
foram enviados à Secretaria de Saúde sem os referidos acessórios, objetos deste 
Termo de Referencia, os quais são necessários para o correto funcionamento dos 
Ventiladores. 

3.3. Essa aquisição visa suprir as necessidades de uso desses equipamentos e 
poder assim atender a demanda de pacientes que necessitem do uso de ventilador 
pulmonar. 

4. DA MODALIDADE 

4.1. Para a aquisição do objeto deste Termo, recomendo que seja empregada a 
modalidade de licitação denominada PREGÃO ELETRÔNICO, TRADICIONAL, a qual 
observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 
e outras normas aplicáveis à espécie. 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. Será vencedora a licitante que atender as exigências deste Termo de Referência 
e apresentar o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

6.1. Os bens objeto da presente solicitação de aquisição são classificados como 
comuns, pois os padrões de desempenho, utilização e qualidade encontram-se 

objetivamente definidos no item 1. DO OBJETO, por meio de especificações usuais no 
mercado, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002. 

7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

IM#&H@·§.{§QWMWMMMk&& 4 
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7.1. Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, regularidade trabalhista, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira 
e declaração de que não emprega menor, nos termos dispostos no Edital de Licitação. 

7.2. Juntamente com a proposta de preços, para os itens 2 e 3, deverá ser 
apresentado o Certificado de Registro dos produtos, regularmente emitidos pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), nos termos do artigo 12 da Lei nº 
6.360/1976. 

7.2.1. Considerar-se-á atendida a exigência constante no subitem 7.2, caso seja 
fornecido apenas o número do registro, na proposta de preços, do respectivo 
registro do produto na ANVISA, desde que a informação seja suficiente para 

,,,,---... permitir ao (a) Pregoeiro (a) a consulta junto ao sítio eletrônico da ANVISA, da 
pertinência e vigência do registro. 

8. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no seguinte local: 

8.1.1. Almoxarifado Central da SEMUSB, localizado na Travessa da Matriz, nº 
1301, esquina com a Rua 3 de Dezembro, Bairro Centro, Barcarena - PA; 

8.1.2 . Os dias e horários de entrega dos materiais e equipamentos deverá ser 
entre os dias de segunda a sexta feira, entre 08h00min e 16h00min, em dias úteis; 

8.1.3. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da formalização do pedido através de Ordem de Compra, emitida 
pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Barcarena, 
estado do Pará, em documento padronizado; 

-~ 8.1 .4. Os equipamentos deverão possuir descrição técnica, em conformidade 
com a legislação em vigor e com as especificações constantes nos itens; 

8.1.5. Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, a contar 
da entrega; 

8.1.6 . Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no momento da 
entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações 
exigidas e, em definitivo no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da entrega. 
Se após o recebimento provisório constatar-se que o fornecimento foi executado 
em desacordo com o pactuado ou foi entregue em quantitativo inferior ao solicitado, 
a fiscalização notificará por escrito a contratada para substituir, as suas expensas, 
o produto recusado ou complementar o produto faltante; 

8.1.7. Produtos que apresentarem desconformidade deverão ser substituídos no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sem quaisquer ônus para a Prefeitur~.,, Municipal 
de Barcarena e Secretaria Municipal de Saúde. 
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8.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

8.2.1. 

8.2.2. 

Os itens objeto deste termo deverão: 

Possuir qualidade físico e química. 

8.2 .3. Apresentar as características constantes (especificação/descrição dos 
produtos) a seguir previstos, inclusive quanto ao prazo de garantia do objeto licitado; 

8.2.4. Os equipamentos devem ser acondicionados em embalagem própria, 
conforme a praxe do fabricante, garantindo sua integridade, rotulado, de acordo 
com a legislação em vigor. 

8.2.5. A Contratada, durante a vigência da garantia dos equipamentos, além de 
fornecer manual do usuário em língua portuguesa, se compromete a dar suporte 
e/ou orientações acerca dos equipamentos, sempre que a contratante julgar 

· · necessário; 

8.2.6. Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de 
documentação técnica completa necessária para instalação, configuração e 
utilização do mesmo e de todos os seus periféricos, além da disponibilização de 
drivers dos dispositivos; 

8.2 .7. A Contratada deverá descrever detalhadamente as garantias, compatíveis 
com a finalidade do equipamento; 

8.2.8. Todos os produtos deverão atender às normas estabelecidas pelo 
Ministério da saúde; 

8.2.9. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, 100% novos, sendo 
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor; 

8.2 .1 O. As embalagens dos produtos deverão ser originais de fábrica e 
lacradas, contendo a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, nº do lote prazo de validade, quando for o caso. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 . Receber os equipamentos e dar a aceitação no caso de o mesmo atender as 
especificações deste Termo de Referência. 

9.2. Fiscalizar o bom andamento da entrega pela contratada, notificando, 
imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 

9.3. Pagar a fatura da licitante vencedora no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência e cláusula contratual. 
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9.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

9.5 . Para a entrega dos equipamentos, será formalizado Contrato Administrativo, 
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades 
entre as partes, em conformidade com este Termo de Referência e anexos, e da 
Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

~ Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

,,.........._ 

1 O. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A empresa beneficiária do certame deverá firmar o contrato no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis após a convocação. 

10.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.3. Fornecer os equipamentos nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos e contrato assinado. 

10.4. Fornecer os equipamentos da marca e modelo ofertados na sua proposta, 
quando for o caso. 

10.5. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, 
poderá ser substituída a marca cotada dos produtos por outros de qualidade igual ou 
superior. 

10.6. Cumprir o prazo de entrega, substituição e demais condições contratuais. 

10.7. Aceitar a fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde. 

10.8. Substituir produtos que não atenderem as especificações. 

10.9. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega 
que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive 
licença em repartições públicas, registro, publicações e autenticações do Contrato e 
dos documentos a ele relativos, se necessário. 

10.1 O. A Empresa deverá assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos 
materiais e equipamentos, de acordo com as especificações constantes da proposta e 
do termo de referência e seus anexos. 

10.11 . Responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os 
salários do pessoal nele empregado, como também os encargos tra lhistas, 

Página 6 de 12 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena .pa.gov.br 

licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br 
(91) 99393-6685 - (91) 3753-3341 



~ ~ 
BARCARENA 

PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente 
contrato. 

10.12. Responder unicamente civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer 
natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratante, em razão 
de acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da Contratada 
ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e armazenamento de 
·material. 

10.13. Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados a Secretaria 
Municipal de Saúde por negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou 
prepostos, e também, os custos e assistência quanto a acidentes com seus 

-, funcionários, na execução do contrato. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão-; cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato ; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado, no ato da 
contratação, representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, o 
representante da Administração Pública anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.2. Imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi lidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14. DO PAGAMENTO 

f&HW ã@i&W 
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14.1. Pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato . 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. Havendo erro na apr~sentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital. 

14.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 
irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Administração Pública deve proceder nos termos da cláusula 14.4. deste Termo de 
Referência . 

14.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessanas à resc1sao contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente , assegurada à contratada a ampla defesa. 

14.1 O. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
p.úblico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 
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' 14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

14.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos 

,......._ · orçamentários, contado a partir da data de sua assinatura, de acordo com as condições 

estabelecidas no artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.1 .1. Poderá ainda o contrato ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo 

com as condições estabelecidas nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

1.5.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições dos serviços, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, conforme art. 65, § 1 º da 

Lei nº. 8.666/93. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

.16.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pela razão abaixo 
justificada: 

16.1.1. Trata-se de compra de materiais de consumo e equipamentos comuns, 
çonforme itens citados no item 1.2 deste Termo de Referência. Não havendo a 
necessidade de garantia uma vez que o objeto será cumprido no momento da 
entrega do produto. 

17. DO REAJUSTE 

17 .1 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando
se o índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela últim variação 

Página 9 de 12 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena .pa.góv.br 

licitação.pmb@barcarena.'pa .gov.br 
(91) 99393-6685 - (91 ) 3753-3341 



r' "' -~ 

BARCARENA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17 .4. Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. · DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

18.1.1 . Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de 
, ·· · validade da proposta, não assinar, aceitar/retirar a nota de empenho; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1 .3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18·.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

18.3. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Barcarena, Estado 
do Pará, comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça, para as providências devidas. 
18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

18.4.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) 
prejudicado (s) pela conduta do licitante; 
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18.4.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

18.5. A penalidade de mu_lta pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

18.5.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do Contrato. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. A aquisição dos itens objeto deste Termo de Referência, serão pagas com 
recurso orçamentário provenientes de REPASSE FEDERAL, conforme dotações 
abaixo: 

1 O - Secretaria Municipal de Saúde de Barcarena 

10.15 - Fundo Municipal de Saúde 

1 O 122 0058 2.092 -Apoio a Operações das Iniciativas de Prevenção, Enfrentamento e 

Controle dos Impactos da Covid-19 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo - R$ 134,86 

4.4.90.52.00 - Equi amentos e Material Permanente - R$ 34.065,34 

João d 
Dir. do 
Decret 

20. 

Secretária Executiva Munic. de Saúde 
Decreto nº 0014/2021-GPMB 

20.1 . A S retaria Municipal de Saúde, por intermédio da autoridade competente, 
poderá re'7ogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação 
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vigente, sem que disso decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de 
despesas ou qualquer indenização. 

20.2. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, 
em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que o(a) Pregoeiro(a) porventura julgar necessário. 

20.3. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável das 
normas contidas neste Termo de Referência e seus anexos, bem como na observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

20.4. É facultado ao (a) Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em 
especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do 
cumprimento das exigências do Termo de Referência e seus anexos. 

20.5. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas no Termo de 
Referência . 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus 
anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Iniciando-se e 
vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da Administração. 

20.7. Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto deste Termo de 
Referência, assim como a parcial acima do limite permitido pela Administração. 

20.8. Este Termo de Referência e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que mencione em um de seus documentos e se omita em 
outro, será considerado específico e válido. 

Barcarena - Pará, 16 de dezembro de 2021. 

ênia Jani haga~ Tel~ ~ 
Secretária Executiva Municipal de Saúde 

Decreto nº 0014/2021 - GPMB 
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